
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
         Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO Nº         , DE 2025
(Do Sr. Deputado JUNIO AMARAL)

Requer  o  aditamento  do  Requerimento

61/2025 para inclusão de convidada.

Senhora Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  que,

ouvido  o  plenário  da  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento

Sustentável, seja aditado o Requerimento 61/2025 para inclusão da seguinte

convidada:

1. Beatriz  Nóbrega,  secretária-executiva  da  Frente

Parlamentar de Gestão de Resíduos e Economia Circular

(FPREC).

JUSTIFICAÇÃO

O  Requerimento  nº  61,  de  2025,  trata  da  realização  de

audiência pública nesta Comissão de Meio Ambiente para debater a Política

Nacional de Economia Circular, em especial o Projeto de Lei nº 1.874, de 2022.

Com isso, apresentamos o nome de mais uma convidada para

assegurar a presença de diversas correntes de opinião, como preceitua o § 1º,

do art. 256, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A  sra.  Beatriz  Nóbrega  é  secretária-executiva  da  Frente

Parlamentar de Gestão de Resíduos e Economia Circular (FPREC), entidade

notadamente atuante na defesa da gestão sustentável de resíduos sólidos e da
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economia circular, o que se soma a sua experiência na articulação de políticas

públicas,  acompanhamento  legislativo  e  desenvolvimento  de  soluções

sustentáveis no escopo do tema da audiência pública em questão.

A  Frente  Parlamentar  tem  desempenhado  papel  ativo  na

construção e no monitoramento da agenda legislativa relacionada à economia

circular, com destaque para sua atuação no acompanhamento do Projeto de

Lei nº 1.874, de 2022, que institui  a Política Nacional de Economia Circular

(PNEC). 

A  entidade  reúne  conhecimentos  técnicos  e  institucionais

capazes de contribuir de maneira significativa para a formulação de diretrizes,

instrumentos e mecanismos operacionais destinados a impulsionar a transição

do  Brasil  para  um modelo  econômico  sustentável,  regenerativo  e  de  baixo

carbono.

Adicionalmente, a contribuição da sra. Beatriz permitirá trazer

ao  debate  uma  análise  qualificada  sobre  os  desafios  e  as  oportunidades

relacionados  à  implementação  da  economia  circular  no  país,  abordando

aspectos fundamentais como:

 •  Integração  das  cadeias  produtivas  e  dos  modelos  de

negócios circulares;

   • Desenvolvimento de incentivos econômicos e financeiros;

   • Fortalecimento da gestão de resíduos e da logística reversa;

 •  Promoção  da  inovação,  do  design  sustentável  e  da

industrialização verde; e

 •  Inclusão  socioprodutiva  de  catadoras  no  contexto  da

circularidade.

Sua participação será essencial para garantir que o seminário

reflita  uma  visão  sistêmica,  abrangendo  os  pilares  econômico,  ambiental  e

social da economia circular, além de fortalecer a interface entre o Legislativo,

os setores produtivos, a sociedade civil e a academia no avanço dessa pauta

estratégica para o desenvolvimento sustentável do Brasil.
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Assim, a participação dessa nova convidada contribui para uma

audiência pública mais plural, técnica e construtiva, razão pela qual solicito o

apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em de junho de 2025.

Deputado JUNIO AMARAL – PL/MG
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